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INSTRUÇÃO TÉCNICA SEGECON/CLC/PROAD nº 046/2023 
Retificadora 

Processo SGPe 611/2022 
 
Objetivo:  Análise do pedido de repactuação pela CCT 2023 e de reajuste e de aditivos (SGPe 10013/2023 
– CEFID; 11303/2023 – CEART e 12950/2023 – REITORIA)  do Contrato 123 de 2023 (páginas 1136 a 1141) 
– firmado entre UDESC e ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços continuados de servente, encarregado, auxiliar de serviços gerais, 
zelador, copeiro e jardineiro para a UDESC.  
 
Considerações Iniciais: O contrato n° 123 de 2023, oriundo do Pregão n° 621/2022, foi assinado em 22 de 
fevereiro de 2023 no valor inicial mensal de R$ 592.499,31 (quinhentos e noventa e dois mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e trinta e um centavos) com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei.  
 
O presente contrato possui os seguintes Termos de Apostilamento ou Aditivos até o momento: 
 

• Primeiro Termo Aditivo (página 1194), assinado em 10/03/2023, adicionou o valor de R$ 4.526,61 
mensais, sendo o acréscimo de 01 posto de encarregado para a ESAG. O acréscimo representa 
um percentual acumulado de 0,7640% do valor atualizado do contrato. Com esta alteração o valor 
mensal do contrato ficou R$ 597.025,92 a partir de 13/03/2023. 
 

VIGÊNCIA ATUAL: 22/02/2024 

 

1. DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO 

O que o contrato diz sobre os instrumentos invocados:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos itens, Do Preço e do Reajuste.  

(...) 

§ 1º Do Preço 
II -Do reajuste de preço –O preço estabelecido é fixo e único, durante a vigência do Contrato, e inclui todos e 
quaisquer  ônus,  quer  sejam  tributários,  fiscais  ou  trabalhistas,  seguros,  impostos  e  taxas,  transporte,  frete  
e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato, exceto nos casos previstos no art. 
65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
II.1-O valor do contrato poderá ser reajustado da seguinte forma:  
I -I.Os módulos1, 2, 3 e 4 do Anexo I-B serão atualizados a partir da data estabelecida na convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho da categoria ou instrumento equivalente vigente à época da apresentação da proposta, de 
acordo com os índices neles estabelecidos; 
II –II.o módulo 5 do Anexo I-B será reajustado após cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data-
limite para   apresentação   da   proposta   no   processo licitatório, pelo Índice   Nacional   de   Preços   ao 
Consumidor Amplo -IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro, de Geografia e Estatística -IBGE ou o índice que vier 
substituí-lo; 
III -Os tributos serão atualizados toda vez que houver alteração nos valores estabelecidos no contrato, aplicando-
se sobre estes os mesmos índices constantes da proposta apresentada na licitação, exceto se alterados por lei. 
II.2–As repactuações e reajustes serão precedidos de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços.  Ainda, 
para repactuação, é necessária apresentação do novo acordo convenção ou dissidio coletivo que a fundamenta, 
conforme for a variação de custos. 
II.2.1–É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva. 
II.3–As repactuações e reajustes a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou o encerramento do contrato. 

 
Da solicitação de Repactuação em função das alterações promovidas pela CCT 2023: Foi solicitado a 
repactuação do contrato visando implementar as seguintes alterações propostas pelas Convenções 
Coletivas de Trabalho do ano de 2023:  
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CLÁUSULAS COMUNS ÀS CCTS: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIO ASSIDUIDADE 
Fica instituído a todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional o adicional de assiduidade 
correspondente a 7% (sete por cento) incidente sobre o total da remuneração, em caráter indenizatório. 
Parágrafo primeiro: O adicional de assiduidade somente será concedido ao empregado que, no curso do mês, não 
tenha faltado ao trabalho, inclusive faltas justificadas ou abonadas. 
Parágrafo segundo: Será concedido ao trabalhador a possibilidade de apresentar atestado médico por até 2 (dois) 
dias, consecutivos ou não, durante um ano, sem perder o direito ao prêmio de que trata o caput da presente 
cláusula. A partir do terceiro dia, o empregado que faltar o trabalho, ainda que justificado por atestado médico, 
perderá o prêmio no mês correspondente 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE ALIMENTAÇÃO 
Naqueles postos de trabalho em que não é fornecida alimentação ao empregado, será fornecido vale alimentação 
a todos os trabalhadores nos moldes do Programa de Alimentação do Trabalhador (Lei n° 6.321/76 e Portaria n° 
3/02 da Secretaria de Inspeção do Trabalho), por dia trabalhado, a partir de 1º de janeiro de 2022, nos seguintes 
valores: 
Jornada superior a 180h mensais (8h diárias) – R$ 21,27/dia 
Jornada 12x36 – R$ 21,27/dia 
Jornada de 121h mensais a 180h mensais (06h diárias) – R$ 17,49/dia 
Jornada de 120h mensais (04h diárias) – R$ 13,30/dia 
 
CCT 77/2023 – BALNEÁRIO CAMBORIÚ, CCT 78/2023 – SÃO BENTO DO SUL 
 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO E REAJUSTE SALARIAL 
Fica assegurado aos empregados das Empresas Prestadoras de Serviço, Asseio e Conservação do Estado de Santa 
Catarina o reajuste de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento) nos pisos salariais previstos na cláusula 
terceira a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA 
Fica convencionado que, além do reajuste salarial correspondente à totalidade da inflação tanto no salário como 
no vale alimentação, todos os empregados que exercem as funções de SERVENTE, SERVENTE DESERVIÇO BRAÇAL 
e AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e seus respectivos LÍDERES DE GRUPO, desde que não tenham nenhuma ausência 
no trabalho durante todo o mês de apuração da folha de pagamento ,farão jus a uma cesta básica, que será paga 
no mesmo cartão em que o trabalhador recebe o vale-alimentação, nos valores abaixo descritos: 
Jornada de 8 horas/dia: R$ 200,00 (duzentos reais); 
Jornada de 6 horas/dia: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Jornada de 4 horas/dia: R$ 100,00 (cem reais); 
Parágrafo primeiro: perderá o direito à cesta básica daquele mês o trabalhador que faltar de qualquer forma ao 
trabalho, inclusive parcialmente, independentemente da ausência ser justificada ou abonada. 
 
CCT 150/2023 – Florianópolis, Joinville e Laguna 
 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO E REAJUSTE SALARIAL 
Fica assegurado aos empregados das Empresas Prestadoras de Serviço, Asseio e Conservação do Estado de Santa 
Catarina o reajuste de 8,93% (oito vírgula noventa e três por cento) nos pisos salariais previstos na cláusula terceira 
a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 

Com relação a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro:  
1) Fica concedida a repactuação para o valor do piso da categoria conforme CCT 2023. 
2) Fica concedido o aumento do auxílio alimentação. 
3) Fica concedido a cesta básica aos postos de SERVENTE, SERVENTE DESERVIÇO BRAÇAL e AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS e seus respectivos LÍDERES DE GRUPO quando a convenção assim instituir. 
4) Fica concedido a alteração do vale transporte para as cidades de São Bento do Sul, Laguna, 
Florianópolis e Joinville. 
 

Então em função das alterações promovidas pela CCT 2023 das categorias, fica repactuado o valor do 
Contrato 132 de 2023 para o valor mensal de R$ 597.025,92 (quinhentos  e noventa  e  sete mil, vinte e 
cinco reais e noventa e dois centavos) para R$ 697.999,86 (seiscentos e noventa e sete mil, novecentos 
e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos) R$ 697.401,57 (seiscentos e noventa e sete mil, 
quatrocentos e um reais e cinquenta e sete centavos)  a contar de 1º de janeiro de 2023, conforme 
tabela: 
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ANEXO II - PE 0621/2022 CCT 2023 

Lote Item Posto Cidade Detalhamento Regime de Trabalho 
Nº 

Postos 

 Valor 
Unitário 
Mensal  

Valor Total  
Mensal 

Valor Total 
Anual 

1 
1 Auxiliar de 

Serviços 
Gerais - ASG 

Balneário 
Camboríu 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.549,04  

          4.549,04            54.588,48  

  
2 

Copeira 
Balneário 
Camboríu 

339037.05 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
3.496,29  

          3.496,29            41.955,48  

  
3 

Encarregado  
Balneário 
Camboríu 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.446,03  

          5.446,03            65.352,36  

  
4 

Jardineiro  
Balneário 
Camboríu 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

3 
 R$     
4.677,30  

         
14.031,90  

         
168.382,80  

  
5 

Servente  
Balneário 
Camboríu 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

6 
 R$     
4.273,30  

         
25.639,80  

         
307.677,60  

  
6 

Zelador 
Balneário 
Camboríu 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
4.759,15  

          9.518,30  
         

114.219,60  

  
7 Auxiliar de 

Serviços 
Gerais - ASG   

Florianópolis 339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

9 
 R$     
4.445,70  

         
40.011,30  

         
480.135,60  

  
8 

Copeira  Florianópolis 339037.05 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

6 
 R$     
3.595,79  

         
21.574,74  

         
258.896,88  

  
9 

Encarregado Florianópolis 339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

6 
 R$     
5.363,12  

         
32.178,72  

         
386.144,64  

  
10 

Encarregado Florianópolis 339037.02 
Posto de 06 (seis) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.601,55  

          4.601,55            55.218,60  

  
11 

Servente Florianópolis 339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

46 
 R$     
4.157,48  

       
191.244,08  

      
2.294.928,96  

  
12 

Servente Florianópolis 339037.02 
Posto de 06 (seis) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
3.575,37  

          7.150,74            85.808,88  

  

13 

Servente Florianópolis 339037.02 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sabado 
(44h/semanal) 

4 
 R$     
4.447,76  

         
17.791,04  

         
213.492,48  

  
14 

Zelador Florianópolis 339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

12 
 R$     
4.890,01  

         
58.680,12  

         
704.161,44  

  

15 

Zelador Florianópolis 339037.04 

Posto de 07h30 
horas diurnas e 
30min noturnos, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.005,90  

          5.005,90            60.070,80  

  
16 Auxiliar de 

Serviços 
Gerais - ASG 

Joinville 339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

4 
 R$     
4.175,94  

         
16.703,76  

         
200.445,12  

  
17 

Copeira 
Joinville 339037.05 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
3.614,17  

          7.228,34            86.740,08  

  
18 

Encarregado 
Joinville 339037.02 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
6.509,01  

          6.509,01            78.108,12  

  
19 

Servente 
Joinville 339037.02 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

36 
 R$     
4.171,24  

       
150.164,64  

      
1.801.975,68  

  
20 

Zelador 
Joinville 339037.04 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

3 
 R$     
4.912,17  

         
14.736,51  

         
176.838,12  

P
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21 

Jardineiro Laguna 339037.05 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.925,45  

          4.925,45            59.105,40  

  
22  Auxiliar de 

Serviços 
Gerais - ASG  

São Bento do 
Sul 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.499,51  

          4.499,51            53.994,12  

  
23 

Copeira  
São Bento do 
Sul 

339037.05 
Posto de 04 (quatro) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
2.473,67  

          4.947,34            59.368,08  

  
24 

Encarregado 
São Bento do 
Sul 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.947,12  

          5.947,12            71.365,44  

  
25 

Jardineiro  
São Bento do 
Sul 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.915,63  

          4.915,63            58.987,56  

  
26 

Servente 
São Bento do 
Sul 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

7 
 R$     
4.500,47  

         
31.503,29  

         
378.039,48  

  
27 

Zelador 
São Bento do 
Sul 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.999,71  

          4.999,71            59.996,52  

            161  Total       697.999,86      8.375.998,32  

 

ANEXO II - PE 0621/2022 CCT 2023 

Lote Item Posto Cidade Regime de Trabalho 
Nº 

Postos 

 Valor 
Unitário 
Mensal  

Valor Total  
Mensal 

Valor Total 
Anual 

1 
1 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG 

Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1 
 R$     
4.549,04  

          4.549,04            54.588,48  

  
2 

Copeira 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
3.496,29  

          3.496,29            41.955,48  

  
3 

Encarregado  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.446,03  

          5.446,03            65.352,36  

  
4 

Jardineiro  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

3  R$     
4.677,30  

         14.031,90  
         

168.382,80  

  
5 

Servente  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
4.273,30  

         25.639,80  
         

307.677,60  

  
6 

Zelador 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
4.759,15  

          9.518,30  
         

114.219,60  

  
7 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG   

Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

9 
 R$     
4.445,70  

         40.011,30  
         

480.135,60  

  
8 

Copeira  Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
3.595,79  

         21.574,74  
         

258.896,88  

  
9 

Encarregado Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
5.363,12  

         32.178,72  
         

386.144,64  

  
10 

Encarregado Florianópolis 
Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.601,55  

          4.601,55            55.218,60  

  
11 

Servente Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

46  R$     
4.157,48  

       191.244,08  
      

2.294.928,96  

  
12 

Servente Florianópolis 
Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
3.575,37  

          7.150,74            85.808,88  

  
13 

Servente Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sabado 
(44h/semanal) 

4 
 R$     
4.458,83  

         17.835,32  
         

214.023,84  

  
14 

Zelador Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

12  R$     
4.890,01  

         58.680,12  
         

704.161,44  
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15 

Zelador Florianópolis 
Posto de 07h30 horas diurnas 
e 30min noturnos, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.005,90  

          5.005,90            60.070,80  

  
16 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG 

Joinville 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

4 
 R$     
4.175,94  

         16.703,76  
         

200.445,12  

  
17 

Copeira 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
3.614,17  

          7.228,34            86.740,08  

  
18 

Encarregado 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
6.509,01  

          6.509,01            78.108,12  

  
19 

Servente 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

36  R$     
4.171,24  

       150.164,64  
      

1.801.975,68  

  
20 

Zelador 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

3  R$     
4.912,17  

         14.736,51  
         

176.838,12  

  
21 

Jardineiro Laguna 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.925,45  

          4.925,45            59.105,40  

  
22  Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG  

São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1 
 R$     
4.499,51  

          4.499,51            53.994,12  

  
23 

Copeira  
São Bento do 
Sul 

Posto de 04 (quatro) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
2.273,08  

          4.546,16            54.553,92  

  
24 

Encarregado 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.705,73  

          5.705,73            68.468,76  

  
25 

Jardineiro  
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.915,63  

          4.915,63            58.987,56  

  
26 

Servente 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

7  R$     
4.500,47  

         31.503,29  
         

378.039,48  

  
27 

Zelador 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.999,71  

          4.999,71            59.996,52  

          161  Total       697.401,57      8.368.818,84  

 
2. DO PEDIDO DE REAJUSTE 

 

Reajuste: Em virtude das alterações de custos impostas pela variação da inflação, a empresa ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA solicitou análise de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
tela conforme previsão de cláusula contratual: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos itens, Do Preço e do Reajuste.  

(...) 

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos itens, Do Preço e do Reajuste.  

(...) 

§ 1º Do Preço 
(...) 
II –II.o módulo 5 do Anexo I-B será reajustado após cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data-
limite para   apresentação   da   proposta   no   processo licitatório, pelo Índice   Nacional   de   Preços   ao 
Consumidor Amplo -IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro, de Geografia e Estatística -IBGE ou o índice que vier 
substituí-lo; 
 

Data da proposta: 22/02/2021 – páginas 1062 a 1063 
  
em conformidade com o normatizado pelo Inciso II da Cláusula Segunda do ditado contrato, o índice é 
acumulativo de FEV/2022 a JAN/2023, a saber: 
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Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 02/2022 

Data final 01/2023 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,05774320 

Valor percentual correspondente 5,774320 % 

 

 

 

Então em função das alterações inflacionárias, fica reajustado o valor do Contrato 132 de 2023 para o 
valor mensal de R$ 697.999,86 (seiscentos e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta e seis centavos) R$ 697.401,57 (seiscentos e noventa e sete mil, quatrocentos e um reais e cinquenta 

e sete centavos) para R$ 698.456,75 (seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos)  R$ 697.858,40 (seiscentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta 
e oito reais e quarenta centavos) a contar de 22 de fevereiro de 2023, conforme tabela: 
 

ANEXO II - PE 0621/2022 REAJUSTE2023 

Lote Item Posto Cidade Detalhamento Regime de Trabalho 
Nº 

Postos 

 Valor 
Unitário 
Mensal  

Valor Total 
Mensal 

Valor Total 
Anual 

1 
1 Auxiliar de 

Serviços Gerais 
- ASG 

Balneário 
Camboríu 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.551,92  

          4.551,92            54.623,04  

  
2 

Copeira 
Balneário 
Camboríu 

339037.05 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
3.499,63  

          3.499,63            41.995,56  

  
3 

Encarregado  
Balneário 
Camboríu 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.448,23  

          5.448,23            65.378,76  

  
4 

Jardineiro  
Balneário 
Camboríu 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

3 
 R$     
4.680,49  

         
14.041,47  

         
168.497,64  

  
5 

Servente  
Balneário 
Camboríu 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

6 
 R$     
4.276,18  

         
25.657,08  

         
307.884,96  

  
6 

Zelador 
Balneário 
Camboríu 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
4.761,83  

          9.523,66  
         

114.283,92  

  
7 Auxiliar de 

Serviços Gerais 
- ASG   

Florianópolis 339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

9 
 R$     
4.448,58  

         
40.037,22  

         
480.446,64  

  
8 

Copeira  Florianópolis 339037.05 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

6 
 R$     
3.599,12  

         
21.594,72  

         
259.136,64  

  
9 

Encarregado Florianópolis 339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

6 
 R$     
5.365,33  

         
32.191,98  

         
386.303,76  

  
10 

Encarregado Florianópolis 339037.02 
Posto de 06 (seis) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.603,76  

          4.603,76            55.245,12  
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11 

Servente Florianópolis 339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

46 
 R$     
4.160,39  

       
191.377,94  

      
2.296.535,28  

  
12 

Servente Florianópolis 339037.02 
Posto de 06 (seis) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
3.578,25  

          7.156,50            85.878,00  

  

13 

Servente Florianópolis 339037.02 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sabado 
(44h/semanal) 

4 
 R$     
4.450,65  

         
17.802,60  

         
213.631,20  

  
14 

Zelador Florianópolis 339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

12 
 R$     
4.892,22  

         
58.706,64  

         
704.479,68  

  

15 

Zelador Florianópolis 339037.04 

Posto de 07h30 
horas diurnas e 
30min noturnos, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.008,12  

          5.008,12            60.097,44  

  
16 Auxiliar de 

Serviços Gerais 
- ASG 

Joinville 339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

4 
 R$     
4.178,84  

         
16.715,36  

         
200.584,32  

  
17 

Copeira 
Joinville 339037.05 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
3.617,50  

          7.235,00            86.820,00  

  
18 

Encarregado 
Joinville 339037.02 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
6.511,22  

          6.511,22            78.134,64  

  
19 

Servente 
Joinville 339037.02 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

36 
 R$     
4.174,13  

       
150.268,68  

      
1.803.224,16  

  
20 

Zelador 
Joinville 339037.04 

Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

3 
 R$     
4.914,86  

         
14.744,58  

         
176.934,96  

  
21 

Jardineiro Laguna 339037.05 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.928,73  

          4.928,73            59.144,76  

  
22  Auxiliar de 

Serviços Gerais 
- ASG  

São Bento do 
Sul 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.502,48  

          4.502,48            54.029,76  

  
23 

Copeira  
São Bento do 
Sul 

339037.05 
Posto de 04 (quatro) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

2 
 R$     
2.477,10  

          4.954,20            59.450,40  

  
24 

Encarregado 
São Bento do 
Sul 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.949,40  

          5.949,40            71.392,80  

  
25 

Jardineiro  
São Bento do 
Sul 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
4.918,92  

          4.918,92            59.027,04  

  
26 

Servente 
São Bento do 
Sul 

339037.02 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

7 
 R$     
4.503,46  

         
31.524,22  

         
378.290,64  

  
27 

Zelador 
São Bento do 
Sul 

339037.04 
Posto de 08 (oito) 
horas diurnas, de 
segunda a sexta 

1 
 R$     
5.002,49  

          5.002,49            60.029,88  

            161  Total       698.456,75      8.381.481,00  

 
 

ANEXO II - PE 0621/2022 REAJUSTE2023 

Lote Item Posto Cidade Regime de Trabalho 
Nº 

Postos 

 Valor 
Unitário 
Mensal  

Valor Total  
Mensal 

Valor Total 
Anual 

1 
1 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG 

Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1 
 R$     
4.551,92  

          4.551,92            54.623,04  

  
2 

Copeira 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
3.499,63  

          3.499,63            41.995,56  
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3 

Encarregado  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.448,23  

          5.448,23            65.378,76  

  
4 

Jardineiro  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

3  R$     
4.680,49  

         14.041,47  
         

168.497,64  

  
5 

Servente  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
4.276,18  

         25.657,08  
         

307.884,96  

  
6 

Zelador 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
4.761,83  

          9.523,66  
         

114.283,92  

  
7 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG   

Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

9 
 R$     
4.448,58  

         40.037,22  
         

480.446,64  

  
8 

Copeira  Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
3.599,12  

         21.594,72  
         

259.136,64  

  
9 

Encarregado Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
5.365,33  

         32.191,98  
         

386.303,76  

  
10 

Encarregado Florianópolis 
Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.603,76  

          4.603,76            55.245,12  

  
11 

Servente Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

46  R$     
4.160,39  

       191.377,94  
      

2.296.535,28  

  
12 

Servente Florianópolis 
Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
3.578,25  

          7.156,50            85.878,00  

  
13 

Servente Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sabado 
(44h/semanal) 

4 
 R$     
4.461,71  

         17.846,84  
         

214.162,08  

  
14 

Zelador Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

12  R$     
4.892,22  

         58.706,64  
         

704.479,68  

  
15 

Zelador Florianópolis 
Posto de 07h30 horas diurnas 
e 30min noturnos, de segunda 
a sexta 

1 
 R$     
5.008,12  

          5.008,12            60.097,44  

  
16 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG 

Joinville 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

4 
 R$     
4.178,84  

         16.715,36  
         

200.584,32  

  
17 

Copeira 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
3.617,50  

          7.235,00            86.820,00  

  
18 

Encarregado 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
6.511,22  

          6.511,22            78.134,64  

  
19 

Servente 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

36  R$     
4.174,13  

       150.268,68  
      

1.803.224,16  

  
20 

Zelador 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

3  R$     
4.914,86  

         14.744,58  
         

176.934,96  

  
21 

Jardineiro Laguna 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.928,73  

          4.928,73            59.144,76  

  
22  Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG  

São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1 
 R$     
4.502,48  

          4.502,48            54.029,76  

  
23 

Copeira  
São Bento do 
Sul 

Posto de 04 (quatro) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
2.276,50  

          4.553,00            54.636,00  

  
24 

Encarregado 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.708,01  

          5.708,01            68.496,12  

  
25 

Jardineiro  
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.918,92  

          4.918,92            59.027,04  

  
26 

Servente 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

7  R$     
4.503,46  

         31.524,22  
         

378.290,64  

  
27 

Zelador 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.002,49  

          5.002,49            60.029,88  

          161  Total       697.858,40      8.374.300,80  
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3. DOS ADITIVOS  

 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: 
 
Conforme previsto em Edital 611/2022: 
 

11.5 – Da alteração do Contrato: 
11.5.1–O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado na forma e condições estabelecidas no 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 
11.5.1.1– A Contratada fica obrigada a aceitar, nos termos do art.  65, §1º da Lei 8.666/93, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor atualizado do Contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização. 

 
Já o texto da Lei 8.666/93 afirma o seguinte:  
 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
[...] 
§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 
anterior, salvo: 
[...] 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.             

 
Diante do exposto, extrai-se que há a possibilidade de alteração do contrato conforme solicitado pelo 
demandante e acordado com a contratada. 
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3.1 ADITIVO CEFID – SGPe 10013/2023 

 

DA ANÁLISE DOS VALORES E PERCENTUAIS 

 

Conforme solicitação em Documento Digital SGPe UDESC 10013/2023, se pede o seguinte: 

 

O valor unitário atualizado do presente aditivo de adição de um (01) posto de Zelador (R$ 4.832,22) 

representa 0,70585% do valor mensal atualizado e a supressão de um (01) posto de ASG (R$ 4.448,58) 

representa 0,64185% do valor mensal atualizado. Ambos estão presentes nos limites legais do § 1º, 

Art. 65 da Lei 8.666/93:  

 

Documento TERMO 
VALOR ATUALIZADO 

DO CONTRATO 
VALOR DO 
ADITIVO 

VALOR DA 
SUPRESSÃO 

% DO ADITIVO % DE SUPRESSÃO 

10013/2023 2º TERMO ADITIVO  R$ 693.091,42   R$            4.892,22   R$            4.448,58  0,70585% 0,64185% 

 

3.2 ADITIVO CEART – SGPe 11303/2023 
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Conforme solicitação em Documento Digital SGPe UDESC 10013/2023, se pede o seguinte: 

 

O valor unitário atualizado do presente aditivo de adição e um (01) posto de ASG (R$ 4.448,58) representa 

0,64185% do valor mensal atualizado. O valor está no limite legal do § 1º, Art. 65 da Lei 8.666/93:  

 

Documento TERMO 
VALOR ATUALIZADO DO 

CONTRATO 
VALOR DO 
ADITIVO 

VALOR DA 
SUPRESSÃO 

% DO ADITIVO % DE SUPRESSÃO 

11303/2023 2º TERMO ADITIVO  R$ 693.091,42   R$            4.448,58    0,64185%   

 

 

3.3 ADITIVO REITORIA – SGPe 12950/2023 

 

Conforme solicitação em Documento Digital SGPe UDESC 12950/2023, se pede o seguinte: 
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DA ANÁLISE DOS VALORES E PERCENTUAIS 

 

O valor unitário atualizado do presente aditivo de adição e um (01) posto de Zelador (R$ 4.892,22) 

representa 0,64185% do valor mensal atualizado. O valor está no limite legal do § 1º, Art. 65 da Lei 

8.666/93:  

 

Documento TERMO 
VALOR ATUALIZADO DO 

CONTRATO 
VALOR DO 
ADITIVO 

VALOR DA 
SUPRESSÃO 

% DO ADITIVO % DE SUPRESSÃO 

12950/2023 2º TERMO ADITIVO  R$ 693.091,42   R$            4.892,22    0,70585%   

 

 

Logo, o percentual total de aditivos do 2º termo aditivo é de 2,05355% e o total de supressão é de 

0,64185%.  

 

Após o 2º termo aditivo, fica o contrato 132/2023 com os seguintes percentuais totais de aditivos e 

supressões: 

Documento TERMO 
VALOR ATUALIZADO DO 

CONTRATO 
VALOR DO 
ADITIVO 

VALOR DA 
SUPRESSÃO 

% DO ADITIVO % DE SUPRESSÃO 

  
1º TERMO 
ADITIVO  R$ 592.499,31   R$            4.526,61    0,76399%   

10013/2023 
2º TERMO 
ADITIVO  R$ 693.091,42   R$            4.892,22   R$            4.448,58  0,70585% 0,64185% 

11303/2023 
2º TERMO 
ADITIVO  R$ 693.091,42   R$            4.448,58    0,64185%   

12950/2023 
2º TERMO 
ADITIVO  R$ 693.091,42   R$            4.892,22    0,70585%   

   TOTAL     2,8175% 0,64185% 

 

O resumo dos postos do contrato fica da seguinte forma: 

 

ANEXO II - PE 0621/2022 2º TERMO ADITIVO 

Lote Item Posto Cidade Regime de Trabalho 
Nº 

Postos 

 Valor 
Unitário 
Mensal  

Valor Total  
Mensal 

Valor Total 
Anual 

1 
1 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG 

Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1 
 R$     
4.551,92  

          4.551,92            54.623,04  

  
2 

Copeira 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
3.499,63  

          3.499,63            41.995,56  

  
3 

Encarregado  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.448,23  

          5.448,23            65.378,76  

  
4 

Jardineiro  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

3  R$     
4.680,49  

         14.041,47  
         

168.497,64  

  
5 

Servente  
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
4.276,18  

         25.657,08  
         

307.884,96  

  
6 

Zelador 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
4.761,83  

          9.523,66  
         

114.283,92  

P
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7 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG   

Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

9 
 R$     
4.448,58  

         40.037,22  
         

480.446,64  

  
8 

Copeira  Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
3.599,12  

         21.594,72  
         

259.136,64  

  
9 

Encarregado Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

6  R$     
5.365,33  

         32.191,98  
         

386.303,76  

  
10 

Encarregado Florianópolis 
Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.603,76  

          4.603,76            55.245,12  

  
11 

Servente Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

46  R$     
4.160,39  

       191.377,94  
      

2.296.535,28  

  
12 

Servente Florianópolis 
Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
3.578,25  

          7.156,50            85.878,00  

  
13 

Servente Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sabado 
(44h/semanal) 

4 
 R$     
4.461,71  

         17.846,84  
         

214.162,08  

  
14 

Zelador Florianópolis 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

14  R$     
4.892,22  

         68.491,08  
         

821.892,96  

  
15 

Zelador Florianópolis 
Posto de 07h30 horas diurnas 
e 30min noturnos, de segunda 
a sexta 

1 
 R$     
5.008,12  

          5.008,12            60.097,44  

  
16 Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG 

Joinville 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

4 
 R$     
4.178,84  

         16.715,36  
         

200.584,32  

  
17 

Copeira 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
3.617,50  

          7.235,00            86.820,00  

  
18 

Encarregado 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
6.511,22  

          6.511,22            78.134,64  

  
19 

Servente 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

36  R$     
4.174,13  

       150.268,68  
      

1.803.224,16  

  
20 

Zelador 
Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

3  R$     
4.914,86  

         14.744,58  
         

176.934,96  

  
21 

Jardineiro Laguna 
Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.928,73  

          4.928,73            59.144,76  

  
22  Auxiliar de 

Serviços Gerais - 
ASG  

São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1 
 R$     
4.502,48  

          4.502,48            54.029,76  

  
23 

Copeira  
São Bento do 
Sul 

Posto de 04 (quatro) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

2  R$     
2.276,50  

          4.553,00            54.636,00  

  
24 

Encarregado 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.708,01  

          5.708,01            68.496,12  

  
25 

Jardineiro  
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
4.918,92  

          4.918,92            59.027,04  

  
26 

Servente 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

7  R$     
4.503,46  

         31.524,22  
         

378.290,64  

  
27 

Zelador 
São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a sexta 

1  R$     
5.002,49  

          5.002,49            60.029,88  

          163  Total       707.642,84      8.491.714,08  

 

 

Com esta alteração o valor mensal do contrato passa de R$ 697.858,40 (seiscentos e noventa e sete mil, 

oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) para R$ 707.642,84 (setecentos e sete mil, 

seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) a partir do efetivo exercício dos postos 

aditivados e desativação do posto suprimido. 
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DA DOCUMENTAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DO ART. 7º DA IN 017/2019/PROAD/PROPLAN E 

LEGISLAÇÃO VIGENTE: 

 

• Justificativa demonstrando necessidade do Aditivo com as solicitações e encaminhamento da Pró-

reitora de Administração - Documentos SGPe 10013/2023- página 0002, Documentos SGPe 11303/2023- 

página 0002, Documentos SGPe 12950/2023- página 0002;  

• Existência das certidões negativas de débito da contratada e/ou atualização – página 1299; 

• Manifestação de ciência da contratada da realização do termo aditivo pretendido - Documentos SGPe 

10013/2023- página 0003, Documentos SGPe 11303/2023- página 0003, Documentos SGPe 12950/2023- 

página 0004; 

• A alteração contratual pretendida não desnatura o objeto inicialmente contratado, ou seja, há 

pertinência entre objeto originalmente contratado e o que se pretende; 

•   Há respeito aos limites legais previstos no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93; 

• Comprovação da existência de recursos orçamentários suficientes para a alteração do contrato – O 

SEGECON está aguardando o pagamento das últimas notas fiscais do contrato tornado nulo com a 

empresa ELMO- EMPRESA LITORÂNEA DE MÃO DE OBRA EPP para realizar o estorno e empenhar o saldo 

a favor da ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA; 

•  Consulta nos cadastros vigentes de empresas inidôneas/penalizadas – página 1298; 

• Minuta do 2º Termo Aditivo – página 1300.  

 
Com isso, finda-se a análise e encaminha para os devidos trâmites. 
 
Despacho: 

Ao Sr. Reitor para assinatura do 2º termo aditivo RETIFICADORA em página 1404. 

 

 
Florianópolis, 22 de maio de 2023. 

 
 

CAMILA DE ALMEIDA LUCA 

Técnica de Desenvolvimento – Economista 
Setor de Contratos – SEGECON/CLC/PROAD 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 85TLG80H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA DE ALMEIDA LUCA (CPF: 041.XXX.499-XX) em 22/05/2023 às 14:40:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:21 e válido até 13/07/2118 - 13:22:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDA2MTFfNjExXzIwMjJfODVUTEc4MEg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00000611/2022 e o código
85TLG80H ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


